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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

MENSAGEM Nl! 023/2021.

Estado de São Paulo
• Lela-ee em Sessao .
• CópIas aos Edls.

-~~fbiún ' ~/

::.sa, 24 de maiode 2021.

SENHOR PRESIDENTE:

Redigimos o presente, com a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, para
análise e aprovação desta Egrégia Casa de Leis, o projeto de lei nº 023/2021, de 24 de maio de
2021, que "DISPOE SDBREA ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZESAO PPA 2018/2021, LDO PARA
2021 E A ABERTURA DE CRtDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2021 E DA
OUTRAS PROVIDtNCIAS" e solicitamos seja dado prosseguimento ao mesmo, aguardando que o
faça através de Regime de Urgência, a ser previamente designada.

o projeto contempla a abertura de Crédito Suplementar para fazer frente as despesas
de limpeza pública.

Os recursos para abertura dos créditos serão provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAçAO, no valor de R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais) nos termos do incíso 11
do parágrafo 1º, c.c, parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, nas seguintes contas de
receitas:

Fonte de Recurso Valor R$
Excesso de arrecadação
Ficha 1.000.00.00 RECEITASCORRENTES

1.100.00.00 IMPOSTOS, TAXAS ECONTR. DE MElHORIA
1.118.01.11 IMP.S/PROP. PREDIALETERRIT.URBANA 1.110 7.000.000,00
1.700.00.00 TRANSFERtNCIAS CORRENTES
1.728.00.00 TRANSFERtNCiAS DO ESTADO

112 1.728.01.11 COTA-PARTEDO ICMS 1.110 2.050.000,00
113 1.728.01.21 COTA-PARTEDO IPVA 1.110 1.050.000,00

TOTAL DOS RECURSOS 10.100.000,00 I

Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei em questão, emRF'rlli."" •• <lrAMlIlItSTRATIVA
Senhores Vereadores darão a atenção necessária para a sua aprovação, por Sêfrh~'fntelra
Justiça. . Projeto de Lei n.~_J..L.__.. "

Recebido e '"de}} _.__de.lQ~!
Atenciosamente,

fí\.t. Lo"': ~ .•J IC.'
ULO KENJISASAKI

Prefeito Municipal . de.. _
AO

X O S RecebidoEM. R.
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBIÚNA.

Cámaí3 Muolcip
Turística

Recebido em, 7'"7'1-/~~
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estadode SãoPaulo

APROV,'\DO
c/lMAAA MUNICIPAL C:,' .' , rAIO.

.t SURISTICA D}'<' ' AV:l1
EM ••••••. • ••••..•.......•.~~ .•••••.
DR 1o~~r~

"DISPÕE SOBREA ALTERAÇÃODE AS E DIRETRIZESAO PPA
2018/2021, LDO PARA 2021 E ABERTURA DE CRtDITO ADICIONAL
SUPLEMENTARAO ORÇAMENTO DE 2021 E DA OUTRAS
PROVID~NCIAS"•

3J
PROJETODE LEINlI ~
DE24 DE MAIO DE 2021.

PAULO KENJISASAKI, PREFEITOMUNICIPAL DA ESTÂNCIATURfsTICA
DE IBIÚNA, ESTADODESÃO PAULO, NO USO DESUAS ATRIBUiÇÕES
LEGAIS,

FAZSABERque a Câmara Municipal de Ibiúna, Estado de São Paulo
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 111- Ficam alterados os anexos 11 e 111 relativos as metas e
programas governamentais do PPA -Plano Plurianual para os exercícios de 2018/2021,
conforme Lei Municipal n2 2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos V e VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021, Lei Municipal n2 2.277/2020 de
01/07/2020, os seguintes programas governamentais, projetos e atividades incluídos por
esta Lei.

Art. 2i - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2021, Lei Municipal n2 2.350/20, de 17/11/2020, nos
termos do inciso I do Art. 41 da Lei nº 4.320/64, CRtDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no
valor de R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais), para reforço da seguinte
dotação orçamentária:

02.15 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
02.15.01 - Serviços Municipais
1545250022040 - Manutenção da Limpeza Pública

Ficha Unidade Orço Funcionai Programática Natureza da Despesa Destinação Recurso Valor R$ .

530 02.15.01 15.452.5002.2040 3.3.90.39 1.110 10.100.000,00
TOTALDOCRtDITOABERTO 10.100.000,00

Art.3i - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo
artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de EXCESSODEARRECADAÇÃO,'no valor
de R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais) nos termos do inciso 11do parágrafo 1º, c.c,
Parágrafo 3º do art. 43 da lei Federal nº 4.320/64, nasseguintescontas de receitas:
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Estado de São Paulo

.. l\u.

~~
Fonte de Recurso Valor R$

Excesso de arrecadação
Ficha 1.000.00.00 RECEITASCORRENTES

1.100.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE MELHORIA
1.118.01.11 IMP.S/PROP. PREDIALETERRIT.URBANA 1.110 7.000.000,00

1.700.00.00 TRANSFER~NCIASCORRENTES
1.728.00.00 TRANSFER~NCIASDO ESTADO

lU 1.728.01.11 COTA-PARTEDO ICMS 1.110 2.050.000,00

113 1.728.01.21 COTA-PARTEDO IPVA 1.110 1.050.000,00

,

I TOTAL DOS RECURSOS 10.100.000,00 I

Art. 41- Os créditos abertos por esta lei não se encontram nas vedações do art. 8º
da lei Complementar nº 173/00, pois não tem caráter continuado.

Art. 51 - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o
• art. 16 da lei Complementar nº 101/00 - lei de Responsabilidade Fiscal, fica dispensado

por tratar-se de suplementação de dotações de programas já existentes no orçamento.

Art. 61 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 71 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE'DO PREFE O MUNICIPAL DE IBIÚNA, AOS 24 DIAS DO
M~S DE MAIO DE 2021.

~/. .f(SJ'C,
AULO KENJI SASAKI
Prefeito Municipal
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APROVADUi
cJNAAA MUNICIPAL ~ ~sTANCII<\

R~QUERIMENTO DE URGÊNCIA .ESPECIA~MliT
RisTICA :~~:~

Considerando que o Chefe do Executivo protocof . ta·03 cre
maio de 2021 '0 Projeto de lei nº. 22 de 2021 que "Dispõe sobre as
alterações. das leis Municipais nº. 1.655/2010 e nº. 1.557/2009, que\
disciplinam o Custeio de Iluminação Pública - CIP, e dá outras'
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 24 de.
maio de 2021 o Projeto de lei nº. 31 de 2021 que "Dispõe sobre a alteração
de metas fi diretrizes ao PPA 2018/2021, lDO para 2021 e abertura de
crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para que o
município de Ibiúna possa alterar as formas de recebimento da contribuição
para o custeio dos serviços de iluminação pública, visando tornar equânime e
equilibrar os valores pagos para a manutenção do parque de iluminação
pública no Município de Ibiúna, sempre excluindo os imóveis de baixa renda
na forma determinada pela ANEEl - Agência Nacional de Energia Elétrica;

Considerando a urgência na deliberação da proposição para
tornar mais justo o recebimento da contribuição para o custeio dos serviços
de iluminação pública, e com a arrecadação da CIP o município possa cobrir
as despesas com o parque de iluminação pública estimado em cerca de
(9.180) nove mil cento e oitenta luminárias;

Considerando a necessária autorização legislativa para o
município abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.100.000,00
(dez milhões e cem mil reais) para dotação da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano - Serviços Municipais - Manutenção da Limpeza
Pública, com a origem dos recursos proveniente de excesso de arrecadação
de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e Transferências
do Estado cota parte do ICMS e cota parte do IPVA;

Considerando a urgência na deliberação da proposição visando
a abertura de crédito adicional suplementar para fazer frente as ~spesas de
limpeza pública no município de Ibiúna;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus íncisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de lei nOs.
22 e 31 de 2021 colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos
para discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAI O DE ALMEIDA LIMA, EM 25 DE
MAIO DE 2021.

fti//ltJfl ~
, ~~

Vereador (Abel

§oJ> r~/l 00~~~~

/O~
/
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o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 24 de maio de 2021 o Projeto de Lei nº. 31 de 2021 que "Dispõe
sobre a alteração de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e
abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise ao projeto, quanto
a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação da proposta original, pois conforme disposto no artigo
1º. refere-se a autorização para alterar os anexos 11 e 111 relativos as metas e
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios de
2018/2021, conforme Lei Municipal nº. 2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, Lei
Municipal nº. 2.277/2020 de 01/07/2020, os programas governamentais,
projetos e atividades incluídos por esta Lei. O artigo 2º. autoriza abrir no
orçamento programa do exercício de 2021 Lei Municipal nº. 2350/2020, de
17/11/2020 crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.100.000,00 (dez
milhões e cem mil reais) para dotação da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano - Serviços Municipais - Manutenção da Limpeza
Pública. O artigo 3º. aponta a origem dos recursos para abertura do crédito
adicional suplementar, ou seja excesso de arrecadação no valor de R$
10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais) decorrente do Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana e Transferências do Estado cota part
do ICMS e cota parte do IPVA, nada impedindo a deliberação pelo Douto k·
Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental da
proposta original, pois conforme o disposto nos artigos 1º. e 2º. os recursos
serão para a suplementação da ficha despesa 530, unidade orçamentária
02.15.01, funcional programática 15.452.5002.2040, natureza de despesa
3.3.90.39, destinação recurso 1.110; e conforme disposto no artigo 3º.
provenientes de excesso de arrecadação oriundos de Receitas Correntes -
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e Transferências do
Estado - Cota Parte do ICMS e Cota Parte do IPVA.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estadg de Sio Paulo
RUI Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibl6na - SP., - FoatIFax: (lS) 3141-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.brCOMISSOEs

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 31 de 2021
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR WALMIR BORTOLOTTO JÚNIOR
COMISSOES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.
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COMISSOeS

~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de Slo Paulo
Ru. Mauricio Barbosa T••••••• EIlas,JI4-18150-000-lbhl •• - SP" - FooelFax: (15) 3241-1166

www.ibiuna_sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação I
reqirnentaí projeto, pois a aprovação é necessária para que o município de
Ibiúna faça frente as despesas de limpeza pública.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSOES,VEREADORJOÃO MELLO, EM 25 DE

MAIO DE 2021.

RELATO~R P~ESIDENT
f" .a _ O / i(J )w'V'

CM((Õ?E ARDO--C;OMES
VICE-PRESIDENTE

REDAÇÃO

DEVANIRCAN DE ANDRADE
MEM RO

FAUST·~.o$J~m:s:tJQU
PRESIDENTEDA CO ~S~S~Ã~~~~

~

SEGURANÇ Pll

RONI. . N PI~~ OLIV A
CE - PRESIDENTE -------

D01iRMINO
FINANÇASE OR AMENTO

JUNIOR
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA

Estado de SAo Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N" 1912021
"Dispõe sobre a alteração de Metas e Diretrizes ao
PPA 2018/2021, LDO para 2021 e abertura de crédito
adicional suplementar ao Orçamento de 2021 e dá
outras providências."

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância

Turística de Ibiúna, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais;
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna,

Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam alterados os anexos 11 e 111 relativos as

metas e programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios

de 2018/2021, conforme Lei Municipal nO215912017 de 17/10/2017 e aos anexos

V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021, Lei Municipal

n° 2277/2020 de 01/07/2020, os seguintes programas governamentais, projetos e

atividades incluídos por esta Lei.
Art. 2" - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2021, Lei Municipal nO2350/20, de
17/11/2020, nos termos do inciso I do Art. 41 da Lei nO4.320/64, CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 10.100,000,00 (dez milhões e cem

'-...,-. mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

02.15 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

02.15.01 - Serviços Municipais
15.452.5002.2040 - Manutenção da Limpeza Pública

Ficha Unidade Orç Funcional Programática Natureza da Despesa Destinação Rerorso Valor R$

530 02.15.01 15.452.5002.2040 3.3.90.39 1.110 10.100.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 10.100.000,00

Art. 3° - Para cobertura do crédito adicional

suplementar aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 10.100.000,00 (dez milhões ep
•



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TUR(STICA DE IBIÚNA

Estado de SAo Paulo

cem mil reais) nor termos do inciso 11 do parágrafo 1°, c.c. Parágrafo 3° dç art. 43

da Lei Federal nO4.320/64, nas seguintes contas de receitas:

~~Fonte de Recurso Valor R$

Excesso de arrecadação

Ficha- 1.000.00.00 RECEITAS CORRENTES
,

1.100.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR DE MELHORIA

1.118.01.11 IMP. SIPROP. PREDIAL E TERRIT. URBANA 1.110 7.000.000,00

1.700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1.728.00.00 TRANSFERENCIAS DO ESTADO

112 1.728.01.11 COTA-PARTE DO ICMS 1.110 2.050.000,00

113 1.728.01.21 COTA-PARTE DO IPVA 1.110 1.050.000,00

TOTAL DOS RECURSOS 10.100.000,00 I

Art. 4° - Os créditos abertos por esta Lei não se

encontram nas vedações do art. 8° da Lei Complementar nO173/00, pois não ter

caráter continuado.
Art. 5° - O demonstrativo de impacto orçamentário e

financeiro de que trata o art. 16 da Lei Complementar nO 101/00 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, fica dispensado por tratar-se de suplementação de

dotações de programas já existentes no orçamento.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. .- .

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚ , AOS 26 DIAS DO M~S DE

MAIO DE 2021.

PAULO C DIAS DE MORAES

~

. PRESIDENTE

/Í ~~ /Ú1
~ .EGltu FIRMINO

I 1°SEC ÁRIO

•



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de LimaM
Estado de 510 Paulo

OfIcio GPC nº. 180/2021 Ibiúna, 26 de maio de 2021.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 19/2021, referente ao Projeto de lei nJ1. 023, nesta
Casa tramitou como Projeto de lei nº. 31 de 2021 que "Dispõe sobre a
alteração de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, lDO para 2021 e abertura
de crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências.', aprovado na SessAo Ordinária realizada no dia 25 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
.- .

PAULO CÉS AS DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBIÚNA..
NESTA.

,



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 31 de 2021 de autoria do Chefe do
Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da Câmara
no dia 24 de maio de 2021, e conforme despacho do Sr. Presidente
foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 25 de maio de
2021, disponibilizado no site da Câmara, e à disposição das
Comissões para parecer.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 31 de 2021 recebeu no
expediente da Sessão Ordinária do dia 25 de maio de 2021
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais, para
inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária.
Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 25 de maio de 2021 o Requerimento de
Urgência Especial ao Projeto de Lei nº. 31 de 2021 foi aprovado por
treze votos favoráveis e dois contrários da Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado e Vereador Volnei Galvão;
e após a aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi
apresentado o parecer conjunto das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos,
Segurança Pública e Atividades Privadas.
Certifico também que devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial e a apresentação de parecer pelas Comissões foi
colocado em discussã otação nominal na Ordem do Dia o
Projeto de Lei nº. 31 e 20 1 sendo aprovado por quatorze votos

- /

favoráveis e uni cc;nlrário da ereadora Rozi aparecida Domingues
Soares Machado/
Certifico finalm n , m virtu e da aprovação do Projeto de Lei nº.
31 de 2021 f i e borad o Autógrafo de Lei nº. 19/2021,
encaminhado afravé do Ofl io GPC nº. 180/2021 de 19 de maio de
2021.
Ibiúna, 28 d aio d

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua ••••• rlclo _ TlIYIl_ EII•• , 314 181I10-000-Iblúna - SP. - FOMIFa: (1SI3~1-12tS

WNW.ibiunB.sD,!eg,br HMII: fatoOibiuna.sp,Ieg,br

'AJillwfn-GjamRliiíL VIEIRA
o DO P OCE o LEGISLATIVO
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